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RESOLUÇÃO Nº 45/2025
De 22 de maio de 2025
Aprova o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul (2025-2026)
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná aprovou 
E eu, Presidente, promulgo a seguinte

Resolução:
Art. 1º Fica aprovado o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul, parte integrante desta resolução na forma do Anexo, para os próximos dois anos – 2025/2026 - que tem como objetivo orientar a atuação legislativa e fiscalizadora, promovendo a participação cidadã, o desenvolvimento local e o fortalecimento das instituições democráticas.
Art. 2º A missão, a visão e os valores que estabelece o Plano Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul para o biênio 2025-2026 respeitam o compromisso do Poder Legislativo em servir a população e contribuir para uma gestão pública ética, transparente e eficiente.
3º A eficácia da implementação deste Plano Estratégico requer o engajamento e a colaboração de todos os envolvidos, incluindo vereadores, servidores e a comunidade em geral.
Art. 4º A execução e acompanhamento do Planejamento Estratégico deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo respectivo Comitê Gestor, nos termos desta Resolução.

Art. 5º O Comitê Gestor, nomeado por ato da Presidente da Câmara, será formado pelos seguintes servidores:
I – Secretário Executivo;

II – Procuradora Jurídica;

III – Contadora;

IV - Representante da Controladoria do Legislativo.


Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Planejamento Estratégico coordenar e supervisionar a execução do plano, garantindo que as metas e objetivos sejam alcançados de forma eficiente e eficaz. 

Art. 7º O monitoramento das ações previstas nos Planejamento Estratégico da Câmara será contínuo ao longo de cada ano, observando os prazos previstos para o cumprimento das metas estabelecidas.
          Parágrafo único A exclusivo critério do Comitê Gestor, o Planejamento Estratégico poderá ser alterado, desde que no monitoramento realizado tenha sido identificado motivo que justifique as alterações.
Art. 8º O Planejamento Estratégico observará o orçamento previsto na Lei Orçamentária Anual.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE!

PUBLIQUE-SE!

CUMPRA-SE!
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal,

Em Rio Azul-Pr., 21 de maio de 2025
JUSSARA MARTINS
Presidente
Proposição

A Mesa Executiva, por seus membros abaixo subscritos, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o constante no art. 30, V, da Lei Orgânica combinado com disposto no art. 169, IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresentam para deliberação o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Ementa: aprova o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul para o biênio 2025/2026
Art. 1º Fica aprovado o Planejamento Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul, parte integrante desta resolução na forma do Anexo, para os próximos dois anos – 2025/2026 - que tem como objetivo orientar a atuação legislativa e fiscalizadora, promovendo a participação cidadã, o desenvolvimento local e o fortalecimento das instituições democráticas.
Art. 2º A missão, a visão e os valores que estabelece o Plano Estratégico da Câmara Municipal de Rio Azul para o biênio 2025-2026 respeitam o compromisso do Poder Legislativo em servir a população e contribuir para uma gestão pública ética, transparente e eficiente.
3º A eficácia da implementação deste Plano Estratégico requer o engajamento e a colaboração de todos os envolvidos, incluindo vereadores, servidores e a comunidade em geral.
Art. 4º A execução e acompanhamento do Planejamento Estratégico deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo respectivo Comitê Gestor, nos termos desta Resolução.

Art. 5º O Comitê Gestor, nomeado por ato da Presidente da Câmara, será formado pelos seguintes servidores:
I – Secretário Executivo;

II – Procuradora Jurídica;

III – Contadora;

IV - Representante da Controladoria do Legislativo.


Art. 6º Compete ao Comitê Gestor do Planejamento Estratégico coordenar e supervisionar a execução do plano, garantindo que as metas e objetivos sejam alcançados de forma eficiente e eficaz. 

Art. 7º O monitoramento das ações previstas nos Planejamento Estratégico da Câmara será contínuo ao longo de cada ano, observando os prazos previstos para o cumprimento das metas estabelecidas.
          Parágrafo único A exclusivo critério do Comitê Gestor, o Planejamento Estratégico poderá ser alterado, desde que no monitoramento realizado tenha sido identificado motivo que justifique as alterações.
Art. 8º O Planejamento Estratégico observará o orçamento previsto na Lei Orçamentária Anual.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificativa

O planejamento estratégico é uma ferramenta fundamental para a condução eficiente e eficaz de qualquer instituição. No contexto do Poder Legislativo Municipal de Rio Azul, a aprovação do planejamento estratégico para o período de 2025-2026 se apresenta como uma necessidade imperativa para garantir a continuidade, a coerência e o alinhamento das ações legislativas com as demandas da população e os desafios futuros. 
Primeiramente, o planejamento estratégico permite que o Poder Legislativo estabeleça uma visão clara e compartilhada de seu futuro, definindo objetivos e metas de longo prazo que orientem as suas atividades e decisões. Este processo de planejamento é essencial para assegurar que as iniciativas legislativas estejam alinhadas com as prioridades do município, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da comunidade. 
Além disso, a implementação de um planejamento estratégico proporciona maior transparência nas ações do Poder Legislativo. Com metas claras e indicadores de desempenho, será possível monitorar e avaliar o progresso de maneira objetiva, permitindo ajustes e correções de rumo quando necessário. Isso fortalece a confiança da população nas instituições públicas, promovendo uma cultura de responsabilidade e comprometimento com os resultados. 
O planejamento estratégico também facilita a integração e a coordenação entre as diversas áreas de atuação do Poder Legislativo. Ao definir diretrizes e prioridades comuns, o planejamento promove a sinergia entre as comissões e os setores administrativos, evitando duplicidades de esforços e otimizando o uso dos recursos públicos. 
Ademais, o planejamento estratégico proporciona uma perspectiva ampla e abrangente, capaz de considerar tanto as necessidades imediatas quanto os desafios futuros. 
Por fim, a aprovação deste planejamento estratégico reforça o compromisso do Poder Legislativo Municipal de Rio Azul com a inovação, a eficiência e a melhoria contínua dos serviços prestados à população. Ao planejar estrategicamente suas ações, o Legislativo municipal se posiciona de maneira proativa para enfrentar as mudanças e incertezas do cenário socioeconômico, mantendo-se relevante e eficaz na promoção do desenvolvimento local. 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Resolução, que representa um passo decisivo na construção de um futuro melhor para o nosso município.
Plenário Vereador Professor Eloy Pissaia,

Em Rio Azul-PR., 13 de maio de 2025.

JUSSARA MARTINS                                                 ALEIXO PRINCIVAL

                                 Presidente                                                           Vice-Presidente

                      EDSON PAULO KLEMBA                                       PAULO CEZAR POPOVICZ

                                1º Secretário                                                             2º Secretário
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